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I - RELATÓRIO 

1 - HISTÓRICO: 

O Senhor Diretor da Faculdade de Engenharia da Funda-

ção Educacional de Bauru (FEB) propõe ao Conselho Estadual de 

Educação a indicação do Engenheiro NIVALDO LEMOS CUPIITI para, 

como Professor II (Assistente) lecionar duas disciplinas: Má-

QUINAS OPERATRIZES E USINAGEM DOS METAIS" do Departamento de 

Engenharia Mecânica, curso homônimo. 

2 - APRECIAÇÃO: 

2.1 - O interessado é Engenheiro Mecânico (Escola 

de Engenharia de São Carlos - USP - 1970) e Mestre em Engenha-

ria Mecânica pela UNICAMP (1974) 

2.2 - Pertence a diversas Sociedades Científicas 

pertinentes. 

2.3 - Presentemente, é Professor Assistente na FEBa 

e na, UNICAMP. 

2.4 - Participou,com. trabalhos, em reuniões cientí-

ficas realizadas no País e no Exterior. 

2.5 - A grade horária revela carga didátlca não ex-

cessiva e compatibilidade de horário. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação do Engenheiro NIVALDO LEMOS 

CUPINI para, como Professor II,lecionar:as disciplinas MÁ 
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QUINAS OPERATRIZES e USINAGEMdos METAIS,na Faculdade de Engenharia 

da Fundação Educacional de Bauru. 

São Paulo,, 16 de dezembro de 1977 

a) CONS. EURÍPEDES MALAVOLTA - RELATOR 

III-DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Celso Volpe, Eurípedes Malavolta, 

,José António Trevisan, Luiz Ferreira Martins, Paulo Gomes 

Romeo e Paulo Nathanael Pereira de Souza. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau em,18/01/78 

a) CONS. PAULO GOMES ROMEO - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

o CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Re-

lator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 26 de janeiro de 1.978. 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


